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flJ+twia da 8Mância f!IJ� de � 
Estado de São Paulo 

LEI N9. 378, DE 29 DE,DEZEHBRO DE 1993. 

Autoriza o Poder Executivo a transferir do 
uso comLlm do Povo Para o Patrim8nio HuniciPal 
a área situada no loteamento denominado Sumaré. 
e. aL1toriza a Perinutar com o S1-. Paulo Henrique 
Kour'"I. 

JOSé SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal da Es
t�ncia Balne,ria de Cata�u�tatuba . Faca saber que 
a Cimara Municipal aprovou e eu Promt1lqo a 
sequinte Lei: 

Art.io.- Fica o Podei· Executivo al1torizado a desafetar 
do uso comum do Povo Para o Patrim6nio .HuniciPal. 
ttma área localizada no loteamento ' denominado 
Suma.ré, com as ca1·acte1·ísticas da Planta anexa. 
que fica fazendo Parte inteqrante desta Lei e 
cu.ia descricio é a sequinte: inicia-se no P<Jnto 
''1'', SE'QLlE' com distância de 10. 00m. até alcanc:al· 
o Ponto ''2'', do Ponto ''2'' seque distância de 
10.00m até alcanc:ar o Ponto ''3'', seQLte com distân
cia de 10.00m até alcancar o Ponto •• 4 ·· . onde 
confronta ainda com Parte dos lotes 7 e 81 do 
Ponto '' 4 '' seque com distincia de 10.00m até alcan
c:ar o Ponto ''1'' onde confronta com o lote 6 

e com a Travessa Juvenal Fernandes. Ponto esse 
que se deu inicio icio a Presente descric:�o. en
cerrando a área de 100.00m2. 

A1·t .2o.- Fica. também. o Poder Executivo aLttorizado a 
alienar, Por permuta. a área descrita no artiqo 
anterior. Pela área abaixo. de Propriedade do Sr. 
Paulo �ienrique Kour�. a qual incorporará ao 
Centro Comunitário do Bairro do Poiares. cuJa 
m�didas são as sequintes:- mede 5.t0m de frente 
Para a Avenida Ha1·echal Floriano Peixoto1 mede 
50.001n. do lado direito de quem da referida 
Avenida olha para a área onde confronta com área 
remanescente (lote 2)1 mede 50.00m. do lado 
esqLlerdo onde confronta com o Cent1·0 ComLtnitá1·io 
do bairro do Poiares; mede 5. 10m. nos fLlndos onde 
confronta com área 1·emanescente. encerrando a 
área de 255,00m2. 
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Art .3o.- Todas as despesas decorrentes da efetivac:ão desta 
Pe1-muta correrão, tlnica e exclusivamente. por 
conta do Sr. PaL1lo Henri�Lle KoL11·�. 

A1·t . 4 o.- Esta Lei ent1·ará em viqor na data de sua PLttJlica
cão. revoQádás as disposic:ões em cont1·ário. 
Caraquatatuba. 29 de dezembro de 1993. 

Publicada e Reqistrada de 1993. 
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